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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À DIRETORIA LEGISLATIVA
 
Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e
constitucionalidade da matéria, não houve quem quisesse discutí-lo. À Comissão de
Administração para oferecer parecer. 
 
Tendo sido aprovado requerimento de “urgência especial” para a apreciação do presente
processo, inclua-se em pauta para deliberação. Em, 24/04/2024.
 
 
 
 
Em 30 de abril de 2024
 

PEDRO ANTONIO NASCIMENTO MENDES
 

CHEFE DE DEPARTAMENTO
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